
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA; E Es : Bene:Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 6099, 17 de março de 2026.

EMENTA: DECLARA PONTO FACULTATIVO.
O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso desuas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município,DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo nas repartições municipais odia 20 de abril de 2026 (segunda-feira).

Art. 2º- Não se aplicam aos setores que operam em regime de escala oucuja interrupção das atividades não seja viável, incluindo, mas não se limitando aos seguintesserviços essenciais:
* Pronto Atendimento Municipal;
* Transporte de pacientes para tratamento fora do município;* Limpeza Pública, incluindo a coleta de lixo;* Demais serviços indispensáveis, conforme avaliação da Secretariaresponsável.

Art. 3º - Ficará a critério do Secretário(a) de cada pasta a definição sobreeventuais dispensas nos serviços mencionados, respeitando-se a continuidade dos serviçosconsiderados essenciais.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia/ES, 17 de março de 2026.
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